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Institui bolsa para aquisição de arma de
fogo de uso permitido, para a mulher
vítima de violência doméstica ou em
razão de ser mulher.
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Art. 1°. Fica instituída, no âmbito do Estado de Goiás, bolsa

para aquisição de arma de fogo de uso permitido, de acordo com a Lei n°

10.826/03, no valorde2.000,00 (dois mil reais), em parcela única, para a

mulher vítima de violência doméstica ou em razão de ser mulher,

caracterizada, desde o indiciamento do autor, mediante requerimento da

vítima, preenchidos os seguintes requisitos:

I - possuir mais de 21 (vinte e um) anos de idade;

TI- apresentação de documento comprobatório de residência

certa no Estado de Goiás de no mínimo 03 (três) anos;

III - não possuir registro de passagem policial pela prática de

cnme;

IV - comprovar higidez psiquiátrica e psicológica;

V - preparo para manusear arma e habilitação em tiro,

ministrado, gratuitamente, p eloEstado;

VI - não possuir outro registro de arma de fogo.

Art. 2°. A aquisição da arma tratada no artigo anterior dar-se-á

nos moldes da Lei n° 10.826, de22de dezembro de2003 .

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALADAS SESSÕES, em de de2020.

Major Araújo
Deputado Estadual (PSL-GO)



JUSTIFICATIVA

o presente projeto objetiva instituir uma bolsa de ajuda no valor

de 2.000,00 (dois mil reais), em parcela única, para contribuir com as

mulheres, cidadãs goianas, vítimas de violência doméstica ou em razão de

ser mulher, caracterizada, desde o indiciamentodo autor, para aquisição de

arma de fogo de uso permitido, de acordo com a Lei n° 10.826/03.

A quantidade de crimes perpetrados contra a mulher, em

decorrência da sua condição de desigualdade fisica, de maior fragilidade

feminina, causa esp anto e sensibiliza toda a sociedade goiana, que clama p or

medidas legais que contribua de fato p ara a minimização desses crimes.

Dados divulgados no ano de2018 indicam queno Brasil entre

1980 e 2013, 106.093 pessoas morreram em razão de serem mulheres. Esses

dados destacamqueno ano de2010 se registravam cinco esp ancamentos a

cada dois minutos, em 2013 já se observava um feminicídio a cada 90

minutos e, em 2015, ano emquea lei foi sancionada, o serviço de denúncia

Ligue 180 registrou 179 relatos por dia. Certamente que se essas mulheres

tivessem a possibilidade de se protegerem, esses números seriam muito

inferiores.

Em muito dos casos noticiados pela imprensa e comprovado

por registros, as mulheres são perseguidas, agredidas, espancadas, mutiladàs,

queimadas e até assassinadas com registro na polícia e com medidas de

segurança consigo, demonstrando quetodosos aparatos existentes ajudam,

contudo, não resolve esse grave problema.

Nesse sentido, a presente propositura vislumbra somar aos

mecanismos já existentes, proporcionando à mulher que está em iminente

risco de sofrer vio lência, meio material p ara que ela própria, co m o ú It ima e

única alternativa efetive, diante da falha de todos os instrumentos legais, sua

defesa própria, consoante permissivo legaL
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recursosparaquevítimasdeviolênciasdomésticas ou em razão de serem

mulheres tenham condições financeiras para adquirir uma arma de fogo de

uso permitido, p ara, querendo epreenchido os requisitos legais, proteger sua

integridade e sua vida mediante ação legitima e moderada, rep elindo

agressão atual e iminente.

Saliente-se que garantir a segurança, o sossego e a paz de toda a

população é obrigação do Estado, todavia, temos assistido o crescimento

exacerbado da violência diante de um Estado que não consegue acompanhar

e debelar esses índices, diante disso, surge COIiloúltima hipó tese concorrer

para que essa mulher proteja sua própria vida.

Ademais, o ordenamento jurídico p átrio, prevê as hip ótes es em

que o cidadão ou a cidadã possa agir em sua própria defesa.

Dado a imp ortância do presente Projeto de Lei, da relevância de

seu objeto, pedimos o apoiodetodosos Parlamentares desta Casa de Leis

paraa sua aprovação.

Major Araújo
Deputado Estadual (pSL-GO)
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Art. 2°. A aquisição da arma tratada no artigo anterior dar-se-á

nos moldes da Lei n° 10.826, de22 de dezembro de2003.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2020.

Major Araújo
Deputado Estadual (PSL-GO)



JUSTIFICATIVA

o presente projeto objetiva instituir uma bolsa de ajuda no valor

de 2.000,00 (dois mil reais), em parcela única, para contribuir com as

mulheres, cidadãs goianas, vítimas de violência doméstica ou em razão de

ser mulher, caracterizada, desde o indiciamentodo autor, para aquisição de

arma de fogo de uso permitido, de acordo com a Lei nO10.826/03.

A quantidade de crimes perpetrados contra a mulher, em

decorrência da sua condição de desigualdade fisica, de maior fragilidade

feminina, causa espanto e sensibiliza toda a sociedade goiana, que clama por

medidas legais que contribua de fato p ara a minimização desses crimes.

Dados divulgados no ano de2018 indicamqueno Brasil entre

1980 e 2013, 106.093 pessoas morreram em razão de serem mulheres. Esses

dados destacam que no ano de 20 1O se registravam cinco esp ancamen tos a

cada dois minutos, em 2013 já se observava um feminicídio a cada 90

minutos e, em 2015, ano em que a lei foi sancionada, o serviço de denúncia

Ligue 180 registrou 179 relatos por dia. Certamente que se essas mulheres

tivessem a possibilidade de se protegerem, esses números seriam muito

inferiores.

Em muito dos casos noticiados pela imprensa e comprovado

por registros, as mulheres são perseguidas, agredidas, espancadas, mutiladás,

queimadas e até assassinadas com registro na polícia e com medidas de

segurança consigo, demonstrando que todos os aparatos existentes ajudam,

contudo, não resolve esse grave problema.

Nesse sentido, a presente propositura vislumbra somar aos

mecanismos já existentes, proporcionando àmulher que está em iminente

risco de sofrer violência, meio material para que ela própria, como última e

única alternativa efetive, diante da falha de todos os instrumentos legais, sua
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mulheres tenham condições financeiras para adquirir uma arma de fogo de

uso permitido, para, querendo e preenchido os requisitos legais, proteger sua

integridade e sua vida mediante ação legitima e moderada, rep elindo

agressão atual e iminente.

Saliente-se que garantir a segurança, o sossego e a paz de toda a

população é obrigação do Estado, todavia, temos assistido o crescimento

exacerbado da violência diante de um Estado que não consegue acompanhar

e debelar esses índices, diante disso, surge como última hipó tese concorrer

para que essa mulher proteja sua própria vida.

Ademais, o ordenamento jurídico pátrio, prevê as hipóteses em

que o cidadão ou a cidadã possa agir em sua própria defesa.

. Dado a imp ortância do presente Projeto de Lei, da relevância de

seu objeto, pedimos o apoio de todos os Parlamentares desta Casa de Leis

paraa sua aprovação.

Major Araújo
Deputado Estadual (PSL-GO)
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